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LEI Nº-790 , DE 08 DE ABRIL DE L.976 

Dis~Õe sobre empréstimo para pavimentação 
asfáltica de ruas da cidade , até o monta.B 
te Cr$-8oo.ooo,oo ~oitocentos mil cruzei-
roa) a ser contraido com a CAIXA ECONÔMI
CA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/ A. 

JOSÉ ANIANO MENEGON, Prefeito Municipal de CatiguáL Comarca de 
Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes que lhe -
são conf'eridas por lei, sanciona e promulga a seguinte lei, aprovada/ 
pela câmara Municipal de Catiguá, em sua sessão de 07 de abril de 
1976, conforme Resolução n2-12/76:-

.Artigo 12- Fica a Pr~feitura Municipal d~ Catiguá, autorizada a 
contrai r com a Caixa Economica do Estado de Sao Paulo S/A, um emprés 
timo de até a importância de Cr$-8oo.ooo,oo (oitocentos mil cruzeiros) 
destinado a pavimentação asfáltica de ruas da cidade. 

Artigo 2º- A Prefeitura Municipal fica expressamente autorizada 
a coatratar com a CEESP S/A. 

Artigo 3º- Ficam aprovadas as seguintes cláusulas e condições, a 
serem inseridas no contrato : 

a - O prazo máximo de resgate da dívida assumida ser~ -
de 3 (tres) anos, mediante pagamento de 36 (trinta e seis) prestaçoes 
mensais, pela tabela Price. 

b - Juros de 10% (dez por cento) ao ano. 
c - Cor reção Monetária anual , de acÔrdo com os Índices 

determinados pelo Salário Mínimo Habitacional. 
d - O pagamento das prestações s e fará através do Im.

pÔsto sobre Circulaçao de Mercadoria (ICM), autorizando- se desde já 
a sua vinculação, como garantia da divida por ocasião da escritura. 

Artigo 42- Esta !ei entrará em vigor na data de sua publicaç~6/ 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 08 de abril de 

Registrada no 1ivro competente, e pub~·"-'Q,.~ 
costume na data supra. 

afixação no local de 

9~é ttl~ 
ssessor da Secretaria 


